
20/06/2025

Número: 0000717-61.2025.8.17.3340 
 

Classe: Execução Fiscal 
 Órgão julgador: 2ª Vara da Comarca de São José do Egito 

 Última distribuição : 16/05/2025 

 Valor da causa: R$ 6.933,06 

 Assuntos: Adesão a Programa de Parcelamento de Débito 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

 

Poder Judiciário de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

MUNICIPIO DE SAO JOSE DO EGITO (EXEQUENTE)

PAULO DE TARSO LIRA JUCA (EXECUTADO(A))

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

204250211 16/05/2025
09:53

Petição Inicial (Outras) Petição Inicial (Outras)

204250216 16/05/2025
09:53

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO - PAULO DE TARSO Outros Documentos

204250218 16/05/2025
09:53

EXECUCAO FISCAL - PAULO DE TARSO Outros Documentos

204250219 16/05/2025
09:53

CDA - Paulo de Tarso (1) Outros Documentos

204250221 16/05/2025
09:53

kit prefeito Outros Documentos

204250222 16/05/2025
09:53

Portaria de Nomeação - Dr. MOZART RAMON Outros Documentos

204250223 16/05/2025
09:53

Portaria de Nomeação - Dra. JULIANA KARLA Outros Documentos

206807974 11/06/2025
22:24

Despacho Despacho



Num. 204250211 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JULIANA KARLA SOARES DE SOUZA - 16/05/2025 09:51:50
https://pje.cloud.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25051609515024000000198953340
Número do documento: 25051609515024000000198953340
Este documento foi gerado pelo usuário 025.***.***-64 em 20/06/2025 13:47:02

 

 

 

 

 

AO JUIZO DA ___ VARA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO/PE 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO EGITO, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na rua Praça Seresteiro João 

Pequeno, s/n, bairro Centro, município de São José do Egito/PE, 

CEP.: 56700-000, neste ato representado pelo Sr. FREDSON HENRIQUE 

DE OLIVEIRA BRITO, brasileiro, divorciado, inscrito na cédula de 

identidade sob o nº. 4469309 SSP/PE, com CPF/MF sob nº 

935.294.304-04, residente e domiciliado nesta cidade, através dos 

seus assessores jurídicos que abaixo subscrevem, conforme 

documentação em anexo, vem, mui respeitosamente a vossa presença, 

com respaldo na Lei nº. 6.830/1980 - Lei de Execuções Fiscais, e 

Código de Processo Civil Brasileiro – CPCB, propor a presente 

 

AÇÃO DE EXECUÇAO FISCAL 

 

para cobrança de valores regularmente inscritos em dívida ativa 

em face de PAULO DE TARSO DE LIRA JUCA, brasileiro, casado, 

odontólogo, inscrito na cédula de identidade sob o nº. 5035276 

SSP/PE, com CPF/MF nº. 033.931.214-99, com endereço residencial 

a rua José Campos Nogueira, s/nº., bairro Jardim Boa Vista, 

município de São José do Egito/PE, CEP.: 56700-000, pelos fatos 

e fundamentos a seguir expostos: 
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DOS FATOS 

O ora Executado está regularmente inscrito na Dívida 

Ativa da Fazenda Pública Municipal, conforme certidão em anexo, 

referente a débitos de Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU 

de 01 (um) imóvel, a saber: 

 

 

 

IMOVEL 

01 

 

 

INSCRIÇAO 

 

01.08.026. 

0190.001 

ANO VALOR 

ORIGINAL 

MULTA JUROS DE 

MORA 

TOTAL 

20 814,13 162,83 488,48 1.465,44 

21 814,13 162,83 390,78 1.367,74 

22 901,58 180,32 324,57 1.406,47 

23 954,54 190,91 229,09 1.374,54 

24 999,14 199,83 119,90 1.318,87 

TOTAL 4.483,52 896,72 1.552,82 6.933,06 

 

Deste modo, o Executado tem um débito total de R$ 

6.933,06 (seis mil novecentos e trinte e três reais e seis 

centavos), conforme a documentação que ora é anexada. 

DOS PEDIDOS 

Em face do exposto, com fundamento no artigo 8º da Lei 

nº. 6.830/1980, c/c artigos 784, inciso IX e 771 e ss do CPC, 

requer: 

a) A citação do Executado para que em 05 (cinco) dias 

pague a dívida com acréscimos legais, custas e 

honorários advocatícios, na base de 30% (trinta por 

cento) sobre o total do débito atualizado; 

b) Em caso de não ser efetuado o pagamento e nem 

garantida a execução, seja procedida à penhora de  
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tantos bens quantos bastem para a integral satisfação 

do débito e, se necessário, ao devido arresto. 

DO VALOR DA CAUSA 

Dá-se a presente causa o valor de R$ 3.529,65 (três mil 

quinhentos e vinte e nove reais e sessenta e cinco centavos) valor 

do débito executado, para meros efeitos fiscais. 

 

Termos em que 

Pede deferimento 

 

São José do Egito/PE, 14 de maio de 2025 

 

 

 

 

Juliana Karla  Soares de Souza 

Assessora Jurídico do município de São José do Egito/PE 

 

 

 

Mozart Ramon de Andrade Teixeira 

Assessor Jurídico do município de São José do Egito/PE 
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AO JUIZO DA ___ VARA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO/PE 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO EGITO, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na rua Praça Seresteiro João 

Pequeno, s/n, bairro Centro, município de São José do Egito/PE, 

CEP.: 56700-000, neste ato representado pelo Sr. FREDSON HENRIQUE 

DE OLIVEIRA BRITO, brasileiro, divorciado, inscrito na cédula de 

identidade sob o nº. 4469309 SSP/PE, com CPF/MF sob nº 

935.294.304-04, residente e domiciliado nesta cidade, através dos 

seus assessores jurídicos que abaixo subscrevem, conforme 

documentação em anexo, vem, mui respeitosamente a vossa presença, 

com respaldo na Lei nº. 6.830/1980 - Lei de Execuções Fiscais, e 

Código de Processo Civil Brasileiro – CPCB, propor a presente 

 

AÇÃO DE EXECUÇAO FISCAL 

 

para cobrança de valores regularmente inscritos em dívida ativa 

em face de PAULO DE TARSO DE LIRA JUCA, brasileiro, casado, 

odontólogo, inscrito na cédula de identidade sob o nº. 5035276 

SSP/PE, com CPF/MF nº. 033.931.214-99, com endereço residencial 

a rua José Campos Nogueira, s/nº., bairro Jardim Boa Vista, 

município de São José do Egito/PE, CEP.: 56700-000, pelos fatos 

e fundamentos a seguir expostos: 
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DOS FATOS 

O ora Executado está regularmente inscrito na Dívida 

Ativa da Fazenda Pública Municipal, conforme certidão em anexo, 

referente a débitos de Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU 

de 01 (um) imóvel, a saber: 

 

 

 

IMOVEL 

01 

 

 

INSCRIÇAO 

 

01.08.026. 

0190.001 

ANO VALOR 

ORIGINAL 

MULTA JUROS DE 

MORA 

TOTAL 

20 814,13 162,83 488,48 1.465,44 

21 814,13 162,83 390,78 1.367,74 

22 901,58 180,32 324,57 1.406,47 

23 954,54 190,91 229,09 1.374,54 

24 999,14 199,83 119,90 1.318,87 

TOTAL 4.483,52 896,72 1.552,82 6.933,06 

 

Deste modo, o Executado tem um débito total de R$ 

6.933,06 (seis mil novecentos e trinte e três reais e seis 

centavos), conforme a documentação que ora é anexada. 

DOS PEDIDOS 

Em face do exposto, com fundamento no artigo 8º da Lei 

nº. 6.830/1980, c/c artigos 784, inciso IX e 771 e ss do CPC, 

requer: 

a) A citação do Executado para que em 05 (cinco) dias 

pague a dívida com acréscimos legais, custas e 

honorários advocatícios, na base de 30% (trinta por 

cento) sobre o total do débito atualizado; 

b) Em caso de não ser efetuado o pagamento e nem 

garantida a execução, seja procedida à penhora de  
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tantos bens quantos bastem para a integral satisfação 

do débito e, se necessário, ao devido arresto. 

DO VALOR DA CAUSA 

Dá-se a presente causa o valor de R$ 3.529,65 (três mil 

quinhentos e vinte e nove reais e sessenta e cinco centavos) valor 

do débito executado, para meros efeitos fiscais. 

 

Termos em que 

Pede deferimento 

 

São José do Egito/PE, 14 de maio de 2025 

 

 

 

 

Juliana Karla  Soares de Souza 

Assessora Jurídico do município de São José do Egito/PE 

 

 

 

Mozart Ramon de Andrade Teixeira 

Assessor Jurídico do município de São José do Egito/PE 
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Secretaria de

Ad調摘§寄〇時○

鵬it録ro技e

蟻詰
寄e m健os寄°館°§
Com o農○鴫○

諺Prefeitu「asaojo§edoegitope

戟Sa部OSedoegito.pe.com.br

PORTAR萱A MUNIC寡PAL NO o24, DE o2 DE JANE暮RO DE 202う.

知合面体　鵬p6e　50brg∴州o調eα師o de　与e「所do「

M肌jcjpal p飾a exe予cer suas f棚f6es耽I Pr辞e融「a

勅いれ婦関l de 5奇o 」Qよき寄o屯壇旬韓e d局Qu七r臓

pro擁dされcia5.

O Exmo・ Sr. Prefeito de Sao 」ose do Egito/PE, lImo. fredson Henrique de OIivej調B崩o, nO

uso das suas atribuit6es que lhes sfo conferidas peIa Lei Org創nica MunicipalタreSOIve:

Art. 1o - Nomear o(a) Senhor(a) MOZART RAMON DE ANDRADE TEIXEIRA para

exer⊂e「 O CargO em COmissao de ASSESSOR(A) 」uRiDICO(A), lotado(a) no(a)

PROCURADOR!A GERAL DO MuNICip-O’SimboIogia CCl’COnforme Legis!a軍o Municipa一・

Art. 2O- Esta portaria ent「a em vigor na data da sua pu輔cac5o.

Art. 3o- Revogam-Se aS disposis6es em contr掘o a presente noma. .

Pu輔叩e・与e

華g就農的e

C櫨mp調・5e

Sao Jose do Egjtq/PE, O2 de Janejro de 2O25.

徳gQbine結@Sq○Iosed郎適t○○Pe.gOV.b「

⑱戸調印S扇げeS場面Jo鎖O Pe甲飢〇両5. Ce博o

認諾諾綜豊諾56了000朝0

Cert卵O P伽a OS devjdos fins que o 「efe「ido ato

adminjst「atjvo fof deyidamente pu輔cado no Quad「o de

Avi5○ ○f緬のI de5tのどd鵬ode em oし∴l∴°I　/2025,

etetivのeI辞aIpu研cidade. 　　　土 

..‥.…聖叩早… 
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Secretaria de

Ad調年n i s寄億軒o

打倒晦iturc寄e

鞄書
落諜報昌的S

㊥ P「efe壇u「QS寄可OSedoe轡i年型鳩

のsqqjos合do合gito宣Pe.C○m.b「

PORTAR暮A MuNtCIPAしNo o23J DE o2 DE 」ANE!RO DE 2025.

Eme庇a; Disp6e so加e∴Nom軸師o de Ser閥o「

初山砧に抑I p鯛飲erCer与躍如n確鋒鞠P手合毎it胴

鮪棚橘pの吊e締o 」osさdQ師事功喋e d缶o櫨を雌

pro v子dきれci鯖5.

O Exmo. Sr. Prefeito de Sao 」osedo Egito/PE′ llmo. Fredson Henrique de O′胸ro Brito, nO

uso das suas atribuit6es que Ihes sfo conferidas pe-a Lei O「g緬ca Munic画, reSOive:

ArtJo - Nomear o(a) Senhor(a) 」uしIANA KAR」A SOARES DE SOUZA pa「a exe「cer o

CargO em COmissao de ASSさSSOR(A) 」uRfD!CO(A), Iotado(a) no(a) PROCURADORIA GERAL

DO MuNICipIO, Simbo!ogia CCl’COnforme Legis~a軍o Municipal.

Art. 2O・ Esta porta「ia entra em vigo「 na data da sua publica軍o.

Art. 3O - Revogam-Se aS disposis6es em cont「宣rio a presente norma. .

同輔qu〇・5e

吋gおを「eっe

Cu朋p「の葛Se

Sfo Jose do Eg毎q/PE, O2 de Janejro de 2O25.

㊨轡Qb活e胎㊧Sq○30Se如egit〇・申e匂OV.b「

館的申Se手es廟o Jo的Pe型enO n当5, Centro

認諾露緒豊P毒670恥〇〇〇

Pの「a　°5　devIdos f活5　qUe　○　○e佃「ido　の亡o

ad朋届5t融iv。頼devfdam針をe pub施d° nO Quαd「o de

A而○ ○fi。のI de如軸idode em 〇〇〇上迫_位_」2025,

dondo efet′>a e I喀aI publicidade.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara da Comarca de São José do Egito

R 25 DE AGOSTO, S/N, Forum Des. Fausto Campos, Bela Vista, SÃO JOSÉ DO EGITO - PE - CEP: 56700-000 - F:(87) 38443438

Processo nº 0000717-61.2025.8.17.3340

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO EGITO

EXECUTADO(A): PAULO DE TARSO LIRA JUCA

 

DESPACHO

I.      CITE-SE a Parte Executada para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida com os juros e 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução (art. 8º, caput, da 

Lei nº 6.830/80), sob pena de inclusão do nome em cadastros de inadimplentes (CPC, 782, § 3º) e de ser 

efetuada a penhora de tantos bens quantos bastem para satisfazer o valor integral do débito. Caso o 

endereço informado não seja nesse Município, EXPEÇA-SE Carta Precatória com esse fim.

 II.      Caso não seja paga a dívida no referido prazo, independente de novo despacho, penhorem-se bens 

do(s) executado(s), tantos quantos bastarem para pagar o valor integral da execução, preferencialmente 

pelos meios eletrônicos, seguindo a seguinte ordem:

a.       SISBAJUD, fazendo-se o bloqueio de todas as contas do demandado, até o limite do 

crédito, incluindo valores existentes ou que venham a ser depositados posteriormente;

b.       RENAJUD;

c.       Frustrada a constrição pelos meios anteriores, expeça-se mandado de penhora e 

avaliação para os mesmos fins.

III.      Havendo bloqueio de valores que não sejam ínfimos pelo SISBAJUD, intime-se a parte executada 

da constrição, bem como para se manifestar no prazo de em 15 dias (CPC, 525, § 11), sob pena de 

preclusão, podendo ainda a ré opor embargos à execução, no prazo de 30 dias, a contar da intimação, 
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comprovando a garantia total da dívida exequenda, transferindo o referido valor para uma conta 

judicial a disposição deste juízo, caso não haja irresignação. Fica decretado o segredo de justiça (NCPC, 

art. 189, III) a partir da utilização do SISBAJUD em razão da quebra do sigilo bancário, devendo ser 

identificado na capa do processo.

 IV.      Se houver restrição de veículo(s) pelo RENAJUD, intime-se a parte executada da constrição, 

bem como para se manifestar no prazo de em 15 dias (CPC, 525, § 11), sob pena de preclusão, podendo 

ainda a ré opor embargos à execução no prazo de 30 dias, a contar da intimação (art. 16, da Lei nº. 

8.630/80), comprovando a garantia total da dívida exequenda (art. 16, § 1º, da Lei nº. 8.630/80), 

expedindo-se, em seguida, o mandado de Penhora e Avaliação para a constrição do referido bem, caso 

não tenha havido irresignação.

 V.      Não sendo o veículo eventualmente restrito no item anterior encontrado para penhora e avaliação nos 

endereços existentes nos autos, intime-se a Parte Executada, por seu advogado ou, caso não o tenha, 

pessoalmente, para, no prazo de 15 dias, indicar o local onde possa se encontra-lo, bem como indicar outros 

bens passíveis de penhora (CPC, art. 774, V), sob pena de lhe ser aplicada multa de até 20% sobre o valor 

atualizado da execução (CPC, art. 774, Parágrafo Único).

VI.      Não havendo constrição alguma de bens pelos meios acima utilizados, fica suspenso o curso da 

execução e o prazo prescricional, pelo prazo de 01 ano, com fulcro no art. 40, caput, da Lei nº. 

8.630/80, haja vista a não localização de bens de titularidade da parte executada passíveis de penhora, a 

contar do último ato de tentativa de localização destes, devendo-se intimar à Fazenda Exequente sobre 

a suspensão do feito, nos termos art. 40, §1º, da Lei nº. 6.830/80.

VII.      Determino ainda que, transcorrido o aludido prazo, remetam-se os autos ao arquivo provisório, 

iniciando-se o curso do prazo de 05 (cinco) anos para a prescrição intercorrente (Súmula nº 314, do 

STJ) a contar do fim do prazo de suspensão acima, independente de nova intimação da fazenda pública 

(art. 40, § 2º, da Lei nº. 6.830/80).

 VIII.      Ultrapassado o prazo da prescrição intercorrente, antes de declará-la de ofício, intime-se à 

fazenda pública exequente (art. 40, § 4º, da Lei nº. 6.830/80).

IX.      Não se obtendo êxito no ato citatório, Intime-se a fazendo pública para, no prazo de 01 mês, dar ou 
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não prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito e fornecendo os meios necessários, sob 

pena de extinção do processo.

X.      Se a Fazenda Exequente não possuir órgão de representação judicial com sede nesta comarca a 

intimação deverá ser por carta com AR (EREsp 743867/MG, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

28.02.2007), caso contrário a intimação se fará remetendo-lhe os autos com vista (art. 25, Parágrafo 

Único, da Lei nº 6.830/80).

  Expedientes necessários.

São José do Egito-PE, assinado e datado eletronicamente. 

 

 

TAYNÁ LIMA PRADO

Juíza de Direito em Exercício Cumulativo
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